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o fisczTI técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resul 

Administração. (Decreto nº 11,246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7, 

8.7.1. (? fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do cont ªtndas as 

ocorrências relacionadas à execugdo do contrato, com à descrição do que for neces! 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( 14,133, de 2021, art. 117, §1° 

6 7.2‘ Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal téenico do contrato em 

notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

673 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compeléncia, para que adote as medidas 

necessérias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 0 

fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

675 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas & renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8, O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condigdes de habilitagdo da 

contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas ¢ a formalizaglio de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso 

necessario. 

681 Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuard tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

6.9, O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento ¢ fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histdrico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogacdes contratuais, 

elaborando relatério com vistas & verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administragdo. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.92. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas & execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

693 O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execuglo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos ¢ 

aferidos, ¢ a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 
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694 O gestor do contrato tomard providéncias para a fo 

responsabilizagdo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para 1al, confor aso. 

rmalizagdo de processol 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hébil, 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagio ou prorrogação contratual. 

6,11, O gestor do contrato devera elaborara relatorio final com informagdes sobre & consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contrataglo ¢ eventuais condutas a serem adotadas para O 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

711 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

72. — Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo 

ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem 

prejuizo da aplicação das penalidades, 

73 O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administraggo, apos a verificagio da qualidade ¢ 

quantidade do material ¢ consequente aceitagio mediante termo detalhado. 

74, Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 0 

inciso 1l do art. 75 da Lei nº 14,133, de 1, 0 prazo maximo para 0 recebimento definitivo serd de até 

05 (cinco) dias úteis. 

75. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepeionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento 

das exigéncias contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execugio do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei nº 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

78, O recebimento provisório ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidagio 

‘:’; diajíúlcis 

791, O prazo de que trata o item anterior serd reduzido 4 metade, mantendo-se a po: ilidade de 

prorrogagdo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 0 limite 

de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei nº 14,133, de 2021, 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo 

para fins de liquidagdo, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 

7.10. Para fins de liquidagdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobranga equivalente apresentado expressa 08 elementos necessarios e essenciais do documento, tais 

como; 

a) o prazo de validade; 

b)  adata da emissdo: 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

Á o período respectivo de execução do contrato; 

e)  ovalorapagar.e 

[) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

71 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

Ônus ao contratante; 

712. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art, 68 da Lei nº 14,133, de 2021. 

713. A Administragio deverd realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condigdes de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeça a participação em licitação, no 

ambito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

714, Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificagdo, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

715. Nio havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd 

comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessarios para garantir 0 recebimento de seus créditos. 

716, Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

717. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisdo do contrato, caso 0 contratado não regularize sua situação perante a adminsitragio. 
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do indice /GP-M FGV de correção monetária, 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

721, Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para 

pagamento. 

722. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributdria prevista na legislação aplicável. 

7.22.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

de 2006, não sofrerd a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar, 

Antecipação de pagamento 

7.24. —A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção ¢ critério de julgamento da proposta 

8.1, O fornecedor será selecionado por meio da realizagio de procedimento de licitagio na 

modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogio do critério de julgamento pelo 

|MENOR PRECO]. 

Exigéncias de habilitagio 

82 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

83. Empresirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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84 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microdigreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidddg,no sM — 

htips://www.gov.br/empr: -negocios/pt-br/empreendedor; 

85 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada“ea 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6, Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagio de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme 

Instrução mativa DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

87. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

88. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresiria: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Piblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

89,  Sociedade cooperativa: ata de fundação ¢ estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764. de 16 de dezembro 1971. 

$10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

Habilitagio fiscal, social e trabathista 

$.11. — Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 

conforme o caso; 

g12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios federais ¢ à Divida Ativa da Unido 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1,751, de 02 de outubro de 2014, do Secretirio da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

$.13, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

$.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante @ 

apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
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8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicil 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

&17.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relaci 

objeto contratual, deverd comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

18 O t'omeçcdnr enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do uªamcum diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

$.19, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa fisica; 

$20, — Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei nº 14.133. de 

2021, art, 69, caput, inciso 1); 

8.21. Balango patrimontal, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragoes contdbeis dos 

2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parégrafo 5°, da 

Lei Federal Nº 6.404/76). 

b) Quando outra forma societária, balango acompanhado de cópia do termo de abertura ¢ de 

encerramento do Livro Didrio do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto-lei Nº 

486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado 

por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

¢) indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores 

a1 (um); 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

¢) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Gltimo exercicio no caso de & pessoa juridica 

ter sido constitufda ha menos de 2 (dois) anos. 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped. 

8.22.Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a | (um) em qualquer dos indices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.23. As empresas criadas no exercicio financeiro da contratação deverão atender a todas as exigéncias da 

habilitagdo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balango de abertura. (Lein® 14,133, 

de 2021, art. 65, §1°). 

$.24.0 atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaragio 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 
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Qualificação Técnica 

8 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade t&N 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, 

da apresentagdo de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado. ou 

regularmente emitido(s) pelo consetho profissional competente, quando for o caso. 

8251 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

£.25.2. O fomecedor disponibilizard todas as informagdes necessérias à comprovagio da legitimidade dos 

alestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte à 

contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1. O custo estimado total da contrataglo é de RS: /.280.157,28 (Um milhdo duzentos e oitenta mil. 

cento e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela 

em anexo. 

10. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA 

101 As despesas decorrentes da presente contratagio correrio & conta de recursos especificos 

consignados no Orçamento do municipio. 

102, A contratação será atendida pelas seguintes dotagdes: 

FUNCAO/SUBFUNC AO/PROGRAMA/ ELEMENTO DE 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVID ADE DESPESAS ORGAO 
44.90.52.00 

33.90,39.00 
12 

12.361.0173.2.079 

Paramoti — CE, 15 de julho de 2024. 
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Jasé Aurino Madeiro Silva ) 

Ordertador de Despesa da Secretaria de Educagio 
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ANEXO 

LOTE 01 - BIBLIOTECA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO OU SERVIÇO UND | QUANT V.UNIT V.TOTAL 

BIBLIOTECA MOVEL - DESTINADO AOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
| 

CONFECCIONADA EM MDF ULTRA, COM 3CM DE | 

ESPESSURA, NA COR BRANCA, COMPOSTA POR 8 

MÓDULOS, SENDO: 4 MÓDULOS LITERÁRIOS,! 

MODULO TECNOLOGICO COM 53 ITENS, 1 MODULO 
MURAL DE NOTICIAS E 2 MODULOS PARA 
COMUNICAGAO INSTITUCIONAL APOIADOS SOBRE 
CHASSI E RODIZIOS. 
MEDINDO CADA MODULO EXPOSITOR: 1.70CM DE 
ALTURA X 1,60CM DE LARGURA E 30CM DE 
PROFUNDIDADE. UM MÓDULO MURAL DE 

NOTICIAS MEDINDO 1,65CM DE ALTURA X 1,60CM | 

DE LARGURA E 1,5CM DE PROFUNDIDADE. E 02 | 

MODULOS INSTITUCIONAIS MEDINDO 1,65CM DE 

ALTURA X 30CM DE LARGURA E 1,5CM DE 
PROFUNDIDADE. 

#2016 (DOIS MIL E DEZESSEIS) LIVROS FÍSICOS 

(LITERATURA INFANTIL, LITERATURA 
| 

INFANTOJUVENIL, CLASSICOS DA LITERATURA 
| 

BRASILEIRA E UNIVERSAL E  LITERATURA 

REGIONAL); . PROCESSADOS, — CLASSIFICADOS, 

CATALOGADOS E INDEXADOS; 

01 BIBLIOTECA INTERATIVA UND 01 RS 615.698,03 | RS 615.698,03 

e 01 GESTAO DE BIBLIOTECAS; | 

©01 BIBLIOTECA DIGITAL COM 4.000 (QUATRO MIL) 

OBRAS; 

01 MAPOTECA (MAPA-MUNDI, MAPA DO 
BRASIL, MAPA DOESTADO); 

©01 MODULO MURAL DE NOTICIAS; 

e 01 MODULO TECNOLOGICO: 

* CONTEUDO: 

01 TELEVISOR LED DE 32 POLEGADAS: 

01 IMPRESSORA JATO DE TINTA COLORIDA; 

01 NOTEBOOK; 
| 

04 MINI PC'S (DESK TOP) (COM MOUSE + TECLADO + 

MONITOR 19 POLEGADAS); 

40 TABLETS; 

01 DATA SHOW; 
| 

01 ROTEADOR 
| 

01 MESA TECNOLOGICA COM 1,49CM DE 

DIAMETRO E 4 ESTACOES REMOTAS E 4 
‘ 

ESTACOES PRESENCIAIS; 
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eo08 CADEIRAS FIXAS CONFECCIONADAS — EM 

PROPILENO, 

o CAPACITACAO EM CONTAÇÃO DE ESTÓRIAS, 

PESQUISA ESCOLAR, INICIAÇÃO À INFORMÁTICA, 

GESTÃO DE BIBLIOTECA ELITERATURA DE CORDEL. 

(8H CADA) 
OBS: CAPACITACAO, APÓS A IMPLANTAÇÃO DA 

TOTALIDADE DE UNIDADES CELEBRADAS EM 

CONTRATO. 

LOTE 02 MATERIAL DIDATICO 

KIT PEDAGOGICO DE ENSINO EM 3* DIMENSAO. 

COMPOSTO POR ARMARIO MULTIMIDIA 

CONTENDO:  PROJETOR  EDUCACIONAL 3D; 

DISPOSITIVO COM PROCESSADOR INTEL® CORE™ 

15 NO MINIMO, E COM SOFTWARE EDUCACIONAL 

INTERATIVO; 30 APARELHOS DE OPTICA 3D; 

CARREGADOR MULTIPORTA, CONTENDO MÍNIMO 

DE 30 PORTAS USB UNIVERSAL. MATERIAL 

DIDÁTICO DO ALUNO, CONTENDO 270 CADERNOS 

DE ATIVIDADES MULTIDISCIPLINARES SEPARADOS 

POR ANO DE ENSINO: 09 CADERNOS, — GUIA 

DIDÁTICO DO PROFESSOR PARA ELABORAÇÃO DO 

PLANO DE AULA. 

R$111.426,80 | R$445.707,20 

PROGRAMA EDUCACIONAL DA INCLUSÃO SOCIAL 

NA SALA DE AULA: COMPOSTO POR 70 LIVROS 

TÉCNICOS E ADAPTADOS PARA ATENDER ALUNOS 

COM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 10 DVD'S E CD'S COM 

CONTEÚDO EM LIBRAS, 25  BRINQUEDOS 

PEDAGÓGICOS, 01 ARMÁRIO EM AÇO PARA 

ACONDICIONAR TODO MATERIAL PEDAGÓGICO, 

MANUAIS E MATERIAL DO PROFESSOR. 

ALUNOS A PARTIR DE 2 ANOS. 

UND 06 RS 36.458,67 | R$ 218.752,02 

VALOR TOTAL RS: 1.280. 157.25' 
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ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 
g 
%, 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°....... ¢ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE P) 

DA SECRETARIA DE ssnA u 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI por intermédio da Secretaria de ... 
wn [EStadO ... 

neste ato representado(a) pelo(a) .. . nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 

0 i de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ... iuuuna..., Sediado(a) na . doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ... 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº .../... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal 

nº 01/2024, de 02 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

com sede no(a) . 

sobonº. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de , nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

2. Objetoda contratação: 
LOTE 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL | 

1 
2 

L3 
— 

3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados, p
ó
m
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1. O prazo de vigência da contratação é de .... contados dO(a) ...hhhc na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

2. O prazo de vigência sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto nao 

for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

O contratado não tem direito subjetivo & prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renovaveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

periodo de vigéncia da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condigao para a renovagao. m
e
 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



E
X
 

s
o
m
>
m
 

o
o
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI (o 
Um neve Jompe e neva Histivie 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de declaragao de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangéncias de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a ato. 
WwiCIp, 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO FE t D) 
Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 'f. 

» 
= 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
0 valor fotal da contratação é de R$.......... () 

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerty 

de administracao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contrata! 

0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerao dos 

quantitativos efetivamente fomecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
0 prazo para pagamento ao conlratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

Os pregos inicialmente contratados são fixos e imeajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento 

estimado, em —/ /  (DD/MMWAAAA). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 

apos a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao contratado a 

importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) ofs) indice(s) definitivo(s). 

Nas aferigoes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, ofs) que vierem) a ser determinado(s) pela legislação 

entao em vigor. 

Na auséncia de previs3o legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, para reajustamento 

do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste seré realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

São obrigagoes do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas, 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 0 cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal em relação a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para 

efeito de liquidagao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021; 
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. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execugad Jdawbrese 
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 4 execução do objeto, no prazo, forg 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidasips) 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; . Ã 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou dênagnhu 

interesse para a boa execução do ajuste. 

1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo méximo de 15 (quinze) dias. 

A Administragao não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVl e XVil) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigagdes a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administragao no local do servigo para representa-lo na execução do contrato. 

A indicagao ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ) e prestar 

todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com habilitagao e 

conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendagBes de boa técnica e a legislagao de regéncia; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os Servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugao ou 

dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado & Administragdo ou terceiros, nao 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

paréagrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando nao for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores — SICAF, o 

contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da 

prestação dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade refativa a Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços. 
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. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
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boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercei 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como a 

empreendimento. 

. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo u.que for necessario à execução do 

objeto, durante a vigéncia do contrato. 

. Conduzir os trabalhos com estrita observancia &s normas da legislagao pertinente, cumprindo as determinagdes dos 

Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores condigdes de seguranga, higiene e 

disciplina. 

. Submeter previamente, por escrio, a0 Contratante, para andlise e aprovação, quaisquer mudangas nos métodos 

executivos que fujam as especi do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

. Não permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, 

perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes 

exigidas para habilitação na licitagao; 

. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislagao (art. 116); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicago dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo único); 

. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 11,d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentago da proposta no procedimento de contratagao, independentemente de declaragao ou de 

aceitagao expressa. 

Os dados obfidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

É vedado o compartiihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei. 

A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias (teis sobre todos os contratos de suboperagao 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com exceção 

das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigagdes. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

0O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, 

permanecendo integralmente responsével por garantir sua observancia, 

O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 

S 
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9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogével justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

1. Osreferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

412. — CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 

a der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

| Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposicao 

sa
 

=0
 
a0
 

2021); 
iii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, ‘', ‘g 

e *h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §6°, da Lei nº 14.133 de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 

o méaximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentagao, suplementacao ou 

reposição da garantia. 
a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso | do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021, 

3. Compensatoria, para as infrações descritas nas alineas “e” a *h' do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

4. Compensatdria, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “c" do subitem 12.1,de0,07%a 10% do 

valor do Contrato. 
Para infração descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa sera de 0,3% a 5% do valor do Contrato, 

Para infragoes descritas na alinea "d* do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do Contrato. 

Para a infração descrita na alinea “a" do subitem 12.1, a multa sera de 0,3% a 5% do valor do Contrato 

r_ 

N
n
o
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3 A aplicagao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 

4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

1. Antesda aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera 

cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo 

méaximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7 A aplicagao das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa 

a0 Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lein® 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8. Na aplicagdo das sangdes serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b as peculiaridades do caso concreto; 

c as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e aimplantagao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos orgdos de 

controle. 

9. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagbes e 

contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confuséo 

patrimonial, e, nesse caso, todos 0s efeitos das sangdes aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e socios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relagao de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditorio, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 

11. O Contratante deverá, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagao da sangao, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos 

no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.1 

12. As sanções de impedimento de licitar e contratar & declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passiveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. Os débitos do contratado para com a Administragéo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou parciaimente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

43. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 

1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes. 

2. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta nao dispuser de 

créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

3. A extinção nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a notificagéo do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 
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4. Casoanotificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

5. Ocontrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

2. A alteragao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejará extingdo se nao 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. “WAGIP, 

1. Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser, te yo para 

alteração subjetiva, 

6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parciaimente cumpridos; 

2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3. Indenizagdes e multas > 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio ésQ@mico-fi ipotese 

em que sera concedida indenizagéo por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, daDeal 

8. O contrato podera ser extinto caso se constate que 0 contratado mantém vinculo de natureza té 

econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitagao ou atue na fiscalizagao ou na gestao do contrato, ou que deles seja conjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

14.  CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 

1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no 

Orgamento da Secretaria de .. ... deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAgÃO ORgAMENTÉARIA ELEMENTO DE DESPESAS 

~
 

2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovagao da Lei Orgamentaria 

respectiva e liberagao dos creditos correspondentes, mediante apostilamento. 

155 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

1. Oscasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0S acréscimos ou supressdes que se fizerem 

necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

3. As alterações contratuais deverao ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à previa 

aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagao de seus 

efeitos, hipotese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostia, dispensada a 

celebragao de termo aditivo, na forma do mg’.ufifllfigflflfi 

.(_ 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

site: www.paramoti.ce.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI mo 
a woee Tempo. a neva Hictivie 

17. — CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14,133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lein. 12.527, 2011, clc art. 7º, §3°. inciso V, do Decreto 

n.7.724, de 2012. 

18.  CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°) 

1. Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de PARAMOTI, Estado do Ceara, para dirimir os litigios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1°, da 

Lei nº 14.133/21, 
PARAMOTI (CE), — — de de 2024. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

Testemunhas: 

1 

CPF: 

- 
CPF: 
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ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA 

A 
Prefeitura Municipal de Paramoti/Ce 
Comissao de Licitagao 

Razao Social: -- 

CNPJ: 

tem Descrição UND | ONT | VLRUNIT | VLRTOTAL 

1 R$ 

2 R$ 

I sac ) 

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 

possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro, 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Observação 1: Está Carta a Proposta devera ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBM, 

sob pena de desclassificagao. 

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

7_ 
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